MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10880.938935/2013-89

RESOLUGAO 3301-002.257 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 24 de fevereiro de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto da relatora.

Assinado Digitalmente
Keli Campos de Lima — Relatora

Assinado Digitalmente
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Paulo Guilherme Deroulede — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Marcio Jose Pinto Ribeiro,
Bruno Minoru Takii, Rodrigo Kendi Hiramuki, Rachel Freixo Chaves, Keli Campos de Lima, Paulo
Guilherme Deroulede (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario, interposto em face de acdérddo de primeira
instancia que julgou improcedente manifestagdo de inconformidade, cujo objeto era a reforma do
Despacho Decisdrio exarado pela Unidade de Origem, que indeferiu integralmente pedido de
ressarcimento apresentado pelo Contribuinte relativo a PIS/Pasep ndo-cumulativo vinculados a
receita de exportacao relativos ao 42 trimestre de 2011.

O Pleito da Recorrente foi objeto Mandado de Procedimento Fiscal n2 08.1.80.00-
2012-00049-6, tendo sido verificado a liquidez e certeza da composicdo dos créditos do PIS/PASEP
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		 Trata-se de Recurso Voluntário, interposto em face de acórdão de primeira instância que julgou improcedente manifestação de inconformidade, cujo objeto era a reforma do Despacho Decisório exarado pela Unidade de Origem, que indeferiu integralmente pedido de ressarcimento apresentado pelo Contribuinte relativo à PIS/Pasep não-cumulativo vinculados à receita de exportação relativos ao 4º trimestre de 2011. 
		 O Pleito da Recorrente foi objeto Mandado de Procedimento Fiscal nº 08.1.80.00-2012-00049-6, tendo sido verificado a liquidez e certeza da composição dos créditos do PIS/PASEP e da COFINS incidência não cumulativa vinculados às receitas de exportações, dos períodos de apuração de 01/01/2011 a 31/12/2011 formalizados nos processos abaixo:
		 /
		 Após a análise dos pedidos e documentos apresentados a 8ª DERAT/SP, apresentou relatório fiscal que conclui por: 
		 EMENTA ASSUNTO: CONTIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS.
		 REGIME DE INCIDÊNCIA NÃO-CUMULATIVA. PEDIDO DE RESSARCIMENTO.
		 PERÍODO DE APURAÇÃO: Ano-Calendário 2011
		  RESSARCIMENTO. Nos casos de créditos vinculados as receitas de exportação o contribuinte que apurar crédito da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS na forma das Leis nº 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, (e alterações posteriores) e não puder utilizá-lo na dedução de débitos da respectiva contribuição, poderá fazê-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela Receita Federal do Brasil e, na impossibilidade de utilizar esse crédito na forma acima citada, poderá solicitar, ao final do trimestre-calendário, o seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria, principalmente quanto aos créditos que somente podem ser utilizados para a dedução da contribuição devida e aos créditos passíveis de ressarcimento ou compensação.
		 IMPOSSIBILIDADE DE APURAÇÃO DE CRÉDITOS.
		 AQUISIÇÃO DE BENS NÃO SUJEITOS AO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO. VEDAÇÃO.
		 Quando o contribuinte adquire bens ou serviços não sujeitos ao pagamento das contribuições não-cumulativas, por disposição legal expressa, não tem direito a crédito sobre tais aquisições, independentemente de suas vendas serem ou não tributadas.
		 REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITO PRESUMIDO. ALÍQUOTA CONFORME NATUREZA DO INSUMO.
		 A natureza da atividade da empresa é considerada para fins de aferir seu direito ao aproveitamento de crédito presumido, já no cálculo do crédito deve ser observada a alíquota conforme a natureza do insumo adquirido. 
		 REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS.
		 Para efeito do inciso II do art. 3° das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, o termo insumo não pode ser interpretado como todo e qualquer bem ou serviço necessário para a atividade da pessoa jurídica, mas, tão somente, aqueles bens ou serviços adquiridos de pessoa jurídica, intrínsecos à atividade, aplicados ou consumidos na fabricação do produto ou no serviço prestado.
		 Os materiais que não sofrem desgaste em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação não geram direito ao crédito a ser descontado no cálculo da contribuição.
		 REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. DESPESAS COM FRETES NA OPERAÇÃO DE VENDA. CONDIÇÕES DE CREDITAMENTO.
		 Em se tratando de serviços de frete, em interpretação literal da legislação, somente dará direito a crédito o frete contratado relacionado a uma operação de venda, não gerando crédito, portanto, o frete relacionado ao mero deslocamento de insumos ou produtos entre estabelecimentos da empresa.
		 REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITO PRESUMIDO. SERVIÇO DE TRANSPORTE PRESTADO POR PESSOA FÍSICA.
		 A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga que subcontratar serviços de transporte de carga prestados por pessoa física, poderá descontar, da contribuição devida em cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre os valores dos pagamentos efetuados por esses serviços, desde que estes tenham sido por ela utilizados como insumo na prestação de serviço destinados à venda.
		 REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. DEVOLUÇÕES DE VENDAS. Impossibilidade da aplicação de rateio proporcional nesta rubrica.
		 Dispositivos Legais:
		 Lei nº 10.637, de 2002, art. 1º ao 3º, art. 5º;
		 Lei nº 10.833, de 2003, art. 1º ao 3º, art. 5º, art. 6º, § 4º c/c art. 15, III;
		 
		 Informada  a Recorrente apresentou manifestação de inconformidade, cujo fundamentos do Despacho Decisório da Unidade de Origem e os argumentos da Manifestação de Inconformidade estão resumidos no relatório do acórdão recorrido. Na sua ementa, estão sumariados os fundamentos da decisão, vejamos: 
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
		  Período de apuração: 01/10/2011 a 31/12/2011 
		 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.
		 As decisões judiciais e administrativas relativas a terceiros não vinculam os julgamentos emanados pelas Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento.
		 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NULIDADE.
		 Não procedem as arguições de nulidade quando não se vislumbram nos autos quaisquer das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972.
		 PEDIDO DE DILIGÊNCIA OU PERÍCIA. PRESCINDIBILIDADE.
		 Indefere-se o pedido de diligência/perícia quando se trata de matéria passível de prova documental a ser apresentada no momento da manifestação de inconformidade e quando todos os elementos dos autos são suficientes a formação da convicção do julgador.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP Período de apuração: 01/10/2011 a 31/12/2011 APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA. CRÉDITOS. INSUMOS.
		 Para efeito da apuração de créditos na sistemática de apuração não cumulativa, o termo insumo não pode ser interpretado como todo e qualquer bem ou serviço necessário para a atividade da pessoa jurídica, mas, tão somente aqueles bens ou serviços intrínsecos à atividade, adquiridos de pessoa jurídica e aplicados ou consumidos na fabricação do produto ou no serviço prestado.
		 APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA. CRÉDITOS. IMPOSSIBILIDADE.
		 Não gera créditos a aquisição de bens ou serviços sujeitos à alíquota zero ou não tributados. 
		 APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA. CRÉDITOS PRESUMIDOS.REGULAÇÃO.
		 A partir de 01/01/2011 o crédito presumido que pode ser aproveitado pelas pessoas jurídicas fabricantes dos produtos classificados nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, e pelas pessoas jurídicas que adquiram esses mesmos produtos para industrialização ou venda a varejo é aquele regulado pela Lei nº 12.350, de 2010 e Instrução Normativa RFB nº 1.157, de 2011, não mais se aplicando as disposições do art. 8º e 9º da Lei nº 10.925, de 2004.
		 APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA. CRÉDITOS. FRETE. ARMAZENAGEM.
		 Observada a legislação de regência, a regra geral é que em se tratando de despesas com serviços de frete e de armazenagem, somente dará direito à apuração de crédito aquelas despesas relacionadas a operações de venda, onde ocorra a entrega de bens/mercadorias vendidas diretamente aos clientes adquirentes, desde que o ônus tenha sido suportado pela pessoa jurídica vendedora.
		 Por não integrarem o conceito de insumo utilizado na produção de bens destinados à venda e nem se referirem à operação de venda de mercadorias, as despesas efetuadas com fretes contratados para o transporte de produtos acabados ou em elaboração entre estabelecimentos industriais e destes para os estabelecimentos comerciais da mesma pessoa jurídica, não geram direito à apuração de créditos a serem descontados das contribuições para o PIS e a Cofins. Também não geram créditos da não cumulatividade os fretes incorridos na compra de bens não considerados como insumos.
		 Dispêndios diversos efetuados para manter as mercadorias mais próximas ao porto ou mesmo no porto para aguardar a efetivação da venda/exportação, muito embora possam ser indispensáveis pelas características das mercadorias, não se caracterizam como armazenagem em efetiva operação de venda.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido 
		 Cientificada do acórdão recorrido, insurge a Recorrente por meio de Recurso Voluntário, reiterando a existência do direito creditório postulado e requerendo o integral ressarcimento, aduzindo os seguintes argumentos, em síntese:
		 Nulidade da decisão por não examinar todos os argumentos de defesa.
		 Nulidade por insegurança nos cálculos apresentados para fundamentar o despacho decisório. 
		 Inaplicabilidade das Instruções normativas 247/2002 e 404/2007 e direito aos créditos pleiteados considerando o conceito de insumos de acordo com os critérios de essencialidade e relevância fixamos no julgamento do tema 779 pelo STJ.
		 Divergências entre memória de cálculos e DACON’s.
		 Itens glosados como alíquota zero foram adquiridos com tributação. 
		 Do crédito presumido da agroindústria em relação aos produtos produzidos pela Recorrente – Aplicabilidade da Lei nº 10.925/2004 e 12.350/2010, a partir de 05/2011.
		 Direito ao crédito sobre devoluções de vendas sujeitas às alíquotas de 7,6%.
		 Pede realização de diligência. 
		 Em manifestação de fls. 1608/1609, intitulada memorais de julgamento, a Recorrente reitera o pedido de diligência sob argumento de que no PAF n.º 10880.938934/2013-34  relativo ao mesmo 4º trimestre de 2011 mas em relação à COFINS, a 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 3ª Seção, entendeu-se pela conversão em diligência. Logo, para evitar decisões conflitantes a decisão no presente caso deveria ser a mesma.
		 É o relatório
	
	 
		 Conselheira Keli Campos de Lima, Relatora.
		 O Recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, portanto deve ser admitido.
		 Conforme relatado, a controvérsia cinge à glosa de créditos de PIS/PASEP e da COFINS incidência não cumulativa vinculados às receitas de exportações, dos períodos de apuração do 01/01/2011 a 31/12/2011 que foram formalizados através dos processos abaixo relacionados, dentre eles o presente processo, vejamos:
		 /
		 O deferimento parcial do ressarcimento de todo período analisado – 01/2011 a 12/2011 –  se deu por meio do MPF-D 08.1.80.00-2012-00049-6  e as razões consistem em (i) glosa de créditos não comprovados; (ii) glosa de créditos relativos a: bens e serviços utilizados como insumos; bens cujas aquisições não são sujeitas a tributação (alíquota zero e suspensão); bens adquiridos de pessoas físicas; (iii) fretes e despesas de armazenagem; (iv) devoluções de vendas.  
		 Dentre as situações apontadas,  a fiscalização analisou os créditos pleiteados pela Recorrente aplicando o conceito restrito de insumos, ou seja, aqueles aplicados ou consumidos na fabricação do produto ou no serviço prestado. Além disso, foram glosadas notas fiscais de aquisição de insumos que, supostamente, estariam sujeitos à alíquota zero das contribuições e que a Recorrente contesta sob argumento de foram efetivamente tributadas. 
		 A DRJ por sua vez, ao analisar a manifestação de inconformidade da Recorrente por meio do acordão proferido em 04/01/2018 manteve o entendimento restritivo acerca do conceito de insumos, divergindo do atual conceito de insumo firmado pelo  Superior Tribunal de Justiça – STJ no julgamento do RESP nº 1.221.170/PR –Tema 779 - sob a sistemática de recursos repetitivos
		 Pondera-se que, por ter sido realizado antes do julgamento do RESP 1.221.170 STJ (acordão publicado em 24/04/2018 e transitado em julgado em 29/06/2023), tanto o despacho decisório, quanto o acórdão recorrido (proferido em 01/2018) não tratou do conceito contemporâneo de insumo. Logo, não houve análise da essencialidade ou relevância, considerando a imprescindibilidade ou a importância dos itens glosados dentro da atividade econômica da Recorrente. 
		 Assim, considerando que este Colegiado tem se posicionado sob a prevalência da verdade material como norteadora do processo administrativo fiscal, assim entendido como busca efetiva da realidade dos fatos o que, entendo que no caso, a aplicação do referido princípio se aperfeiçoa com a oportunidade da fiscalização identificar os créditos pleiteados relativos os produtos e serviços, dentro dos critérios de relevância e/ou essencialidade nos termos do entendimentos firmados no julgamento do REsp 1.221.170/STJ e na perspectiva do processo produtivo e das atividades desempenhada pela Recorrente.
		 Pontua-se que no caso específico da Recorrente a situação posta em análise foi objeto de deliberação em casos idênticos diferenciando-se apenas em relação ao período e,  especificamente em relação ao processo o PAF n.º 10880.938934/2013-34  relativo ao mesmo 4º trimestre de 2011 mas em relação à COFINS, a decisão também foi pela realização de diligência. 
		 
		 /
		 Neste sentido, para que não haja prejuízos e correto saneamento do processo, voto no sentido de converter o julgamento em diligência para que a unidade de origem:
		 Intime a Recorrente para que demonstre, de forma analítica, todas as rubricas de insumo pleiteadas em seu recurso voluntário ao seu processo produtivo, indicando, para cada uma delas, a etapa do processo em que são aplicadas, bem como sua essencialidade ou relevância sobre o conceito de insumo à luz do REsp 1.221.170/PR (Tema 779 – STJ). Em seguida, a fiscalização deverá certificar se a demonstração apresentada corresponde, de fato, ao alegado, à vista da realidade operacional da empresa e dos parâmetros jurídicos mencionados à luz do entendimento firmado no parecer COSIT 05/2018.
		 Intime a Recorrente a apresentar o plano de contas contábeis analítico do período de apuração em discussão, de modo a permitir o cotejo entre as contas utilizadas e as rubricas de custos, despesas, encargos e insumos que embasaram os créditos pleiteados.
		 Intime a Recorrente indicar, de forma detalhada em planilha, quais produtos e notas fiscais foram indevidamente incluídos como insumos sujeitos a alíquota zero glosados no período, anexando as respectivas notas que comprovem que os insumos foram tributados. 
		 realize eventuais diligências que julgar necessárias para a constatação especificada na presente Resolução; inclusive, em relação às divergências apontadas em recursos voluntário em relação a i) valores validados e não considerados no demonstrativo do crédito tributário ii) divergências entre memórias de cálculos e DACON’s . 
		 elabore relatório fiscal conclusivo manifestando-se acerca dos documentos e das informações apresentadas nos presentes autos, avaliando a eventual revisão das glosas realizadas, trazendo os esclarecimentos e as considerações pertinentes quanto ao enquadramento de cada item no conceito de insumo delimitado no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR; 
		 intime a Contribuinte para, querendo, apresentar manifestação sobre o resultado no prazo de 30 (trinta) dias.
		 Concluída a diligência, com ou sem resposta da parte, retornem os autos a este Colegiado para julgamento.
		 Assinado Digitalmente
		 Keli Campos de Lima
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e da COFINS incidéncia ndao cumulativa vinculados as receitas de exportagdes, dos periodos de
apuracdo de 01/01/2011 a 31/12/2011 formalizados nos processos abaixo:

Perada dé Apuraho Tip de Créity Pedidl de Ressarcimento  Valor Pleteado  Processo Adinistralivo
19 Trmestre 2011 COFING o cumilutativa - Exportacdo 3588777931 200612.15.0-614 RS 3352806463 10983 904068/2012-93
12Trimestre 2010 PSndo cumultativo- Exporiacio  10375.00220. 200612 15.08-7984 RS 727012152 10983 S04068/2012-49

20 Trimestre 2001 COFINS ndo cumulutativa - Exportacdo 03916.A1675.260712.15.03580 RS 2292701049 10880938927/2013-32
PTrimestre 2011 PSndo comulutativo - Exportaglo  3ATERLSB2GMALS0RNE0 RS A97ISTS24  L0B80G3RA6/2013-98

5
;
;
;
38 Trnestre 2011 COMNSndo cumaltatha - Exportgd 41813 91908 260702 LS.0B-4688 1§ 1634470565 088.9380292013-21
5
5
3

W Trimestre 2010 PG cumulutativo- Exportagho  00340.70246.260712. 15080088 RS 354848664 10BB0.93R98/2013-47
4 Trimestre 2011 COFINSag cumulutativa - Exportacdn 2535189042.181012.1 1094917 RS 166686408 10380.938034/2013-14

9 Trimestre 2011 S ndo comuluativo - Exportagdo 01907 25300.181012.L1L.0B-5041 RS 361716155 10880338935/2013-80

Apos a analise dos pedidos e documentos apresentados a 82 DERAT/SP, apresentou
relatdrio fiscal que conclui por:

EMENTA ASSUNTO: CONTIBUICAO PARA O PIS/PASEP E COFINS.
REGIME DE INCIDENCIA NAO-CUMULATIVA. PEDIDO DE RESSARCIMENTO.
PERIODO DE APURACAO: Ano-Calendario 2011

RESSARCIMENTO. Nos casos de créditos vinculados as receitas de exportacdo o
contribuinte que apurar crédito da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS na
forma das Leis n2 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, (e alteragdes posteriores) e
ndo puder utilizad-lo na dedugdo de débitos da respectiva contribuicao, podera
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fazé-lo na compensagdo de débitos proprios, vencidos ou vincendos, relativos a
tributos administrados pela Receita Federal do Brasil e, na impossibilidade de
utilizar esse crédito na forma acima citada, podera solicitar, ao final do trimestre-
calenddrio, o seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislagdo especifica
aplicavel a matéria, principalmente quanto aos créditos que somente podem ser
utilizados para a dedugdo da contribuicdo devida e aos créditos passiveis de
ressarcimento ou compensagao.

IMPOSSIBILIDADE DE APURAGCAO DE CREDITOS.

AQUISICAO DE BENS NAO SUJEITOS AO PAGAMENTO DA CONTRIBUIGAO.
VEDACAO.

Quando o contribuinte adquire bens ou servicos nao sujeitos ao pagamento das
contribuicdes nao-cumulativas, por disposicdo legal expressa, ndo tem direito a
crédito sobre tais aquisicOes, independentemente de suas vendas serem ou ndo
tributadas.

REGIME DA NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITO PRESUMIDO. ALIQUOTA
CONFORME NATUREZA DO INSUMO.
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A natureza da atividade da empresa é considerada para fins de aferir seu direito
ao aproveitamento de crédito presumido, ja no calculo do crédito deve ser
observada a aliquota conforme a natureza do insumo adquirido.

REGIME DA NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITOS. INSUMOS.

Para efeito do inciso Il do art. 3° das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, o termo
insumo ndo pode ser interpretado como todo e qualquer bem ou servico
necessdrio para a atividade da pessoa juridica, mas, tdo somente, aqueles bens ou
servicos adquiridos de pessoa juridica, intrinsecos a atividade, aplicados ou
consumidos na fabricacdo do produto ou no servico prestado.

Os materiais que nado sofrem desgaste em fungdo da acdo diretamente exercida
sobre o produto em fabricacdo ndo geram direito ao crédito a ser descontado no
calculo da contribuigdo.

REGIME DA NAO-CUMULATIVIDADE. DESPESAS COM FRETES NA OPERAGCAO DE
VENDA. CONDIGOES DE CREDITAMENTO.

Em se tratando de servicos de frete, em interpretacdo literal da legislacao,
somente dard direito a crédito o frete contratado relacionado a uma "operacdo
de venda", ndo gerando crédito, portanto, o frete relacionado ao mero
deslocamento de insumos ou produtos entre estabelecimentos da empresa.

REGIME DA NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITO PRESUMIDO. SERVICO DE
TRANSPORTE PRESTADO POR PESSOA FiSICA.

A empresa de servico de transporte rodoviario de carga que subcontratar servigos
de transporte de carga prestados por pessoa fisica, poderd descontar, da
contribuicdo devida em cada periodo de apuragao, crédito presumido calculado
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sobre os valores dos pagamentos efetuados por esses servigcos, desde que estes
tenham sido por ela utilizados como insumo na presta¢do de servico destinados a
venda.

REGIME DA NAO-CUMULATIVIDADE. DEVOLUC@ES DE VENDAS. Impossibilidade
da aplicacdo de rateio proporcional nesta rubrica.

Dispositivos Legais:
Lei n? 10.637, de 2002, art. 12 ao 39, art. 59;

Lei n2 10.833, de 2003, art. 12 ao 39, art. 59, art. 62, § 42 ¢/c art. 15, III;

Informada a Recorrente apresentou manifestacdo de inconformidade, cujo
fundamentos do Despacho Decisério da Unidade de Origem e os argumentos da Manifestacdo de
Inconformidade estdo resumidos no relatdrio do acérddo recorrido. Na sua ementa, estdo
sumariados os fundamentos da decisdo, vejamos:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/10/2011 a 31/12/2011
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DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.

As decisGes judiciais e administrativas relativas a terceiros ndo vinculam os
julgamentos emanados pelas Delegacias da Receita Federal do Brasil de
Julgamento.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NULIDADE.

N3o procedem as arguicdes de nulidade quando ndo se vislumbram nos autos
quaisquer das hipdteses previstas no art. 59 do Decreto n2 70.235, de 1972.

PEDIDO DE DILIGENCIA OU PERICIA. PRESCINDIBILIDADE.

Indefere-se o pedido de diligéncia/pericia quando se trata de matéria passivel de
prova documental a ser apresentada no momento da manifestacio de
inconformidade e quando todos os elementos dos autos sdo suficientes a
formacao da convic¢do do julgador.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP Periodo de apuragdo: 01/10/2011 a
31/12/2011 APURACAO NAO CUMULATIVA. CREDITOS. INSUMOS.

Para efeito da apuracdo de créditos na sistematica de apuracdo ndao cumulativa, o
termo insumo ndo pode ser interpretado como todo e qualquer bem ou servico
necessario para a atividade da pessoa juridica, mas, tdo somente aqueles bens ou
servicos intrinsecos a atividade, adquiridos de pessoa juridica e aplicados ou
consumidos na fabricacdo do produto ou no servigo prestado.

APURAGAO NAO CUMULATIVA. CREDITOS. IMPOSSIBILIDADE.

Ndo gera créditos a aquisi¢do de bens ou servigos sujeitos a aliquota zero ou ndo
tributados.
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APURAGAO NAO CUMULATIVA. CREDITOS PRESUMIDOS.REGULAGAO.

A partir de 01/01/2011 o crédito presumido que pode ser aproveitado pelas
pessoas juridicas fabricantes dos produtos classificados nos codigos 02.03,
0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, e pelas pessoas juridicas que
adquiram esses mesmos produtos para industrializacdo ou venda a varejo é
aquele regulado pela Lei n2 12.350, de 2010 e Instrucdo Normativa RFB n2 1.157,
de 2011, ndo mais se aplicando as disposi¢cdes do art. 82 e 92 da Lei n? 10.925, de
2004.

APURACAO NAO CUMULATIVA. CREDITOS. FRETE. ARMAZENAGEM.

Observada a legislacdo de regéncia, a regra geral é que em se tratando de
despesas com servicos de frete e de armazenagem, somente dard direito a
apuracdo de crédito aquelas despesas relacionadas a operacfes de venda, onde
ocorra a entrega de bens/mercadorias vendidas diretamente aos clientes
adquirentes, desde que o Onus tenha sido suportado pela pessoa juridica
vendedora.

Por ndo integrarem o conceito de insumo utilizado na produ¢do de bens
destinados a venda e nem se referirem a operacdo de venda de mercadorias, as
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despesas efetuadas com fretes contratados para o transporte de produtos
acabados ou em elaboragdo entre estabelecimentos industriais e destes para os
estabelecimentos comerciais da mesma pessoa juridica, ndo geram direito a
apuracdo de créditos a serem descontados das contribui¢cdes para o PIS e a Cofins.
Também ndo geram créditos da ndo cumulatividade os fretes incorridos na
compra de bens ndo considerados como insumos.

Dispéndios diversos efetuados para manter as mercadorias mais préximas ao
porto ou mesmo no porto para aguardar a efetivacdo da venda/exportacdo, muito
embora possam ser indispensaveis pelas caracteristicas das mercadorias, ndo se
caracterizam como armazenagem em efetiva opera¢do de venda.

Manifestagao de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido

Cientificada do acérdao recorrido, insurge a Recorrente por meio de Recurso

Voluntdrio, reiterando a existéncia do direito creditério postulado e requerendo o integral

ressarcimento, aduzindo os seguintes argumentos, em sintese:

i)
i)

i)

vii)

viii)

Nulidade da decisdo por ndo examinar todos os argumentos de defesa.

Nulidade por inseguranca nos cdlculos apresentados para fundamentar o
despacho decisdrio.

Inaplicabilidade das Instru¢bes normativas 247/2002 e 404/2007 e direito
aos créditos pleiteados considerando o conceito de insumos de acordo com
os critérios de essencialidade e relevancia fixamos no julgamento do tema
779 pelo STI.

Divergéncias entre memoria de calculos e DACON’s.
Itens glosados como aliquota zero foram adquiridos com tributacdo.

Do crédito presumido da agroindustria em relacdao aos produtos produzidos
pela Recorrente — Aplicabilidade da Lei n? 10.925/2004 e 12.350/2010, a
partir de 05/2011.

Direito ao crédito sobre devolucGes de vendas sujeitas as aliquotas de 7,6%.

Pede realizacdo de diligéncia.

Em manifestacio de fls. 1608/1609, intitulada memorais de julgamento, a

Recorrente reitera o pedido de diligéncia sob argumento de que no PAF n.2 10880.938934/2013-

34 relativo ao mesmo 49 trimestre de 2011 mas em relagdo a COFINS, a 22 Turma Ordinaria da 42

Camara da 32 Secdo, entendeu-se pela conversdo em diligéncia. Logo, para evitar decisdes

conflitantes a decisdo no presente caso deveria ser a mesma.

E o relatério



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

RESOLUGAO 3301-002.257 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.938935/2013-89

VOTO

Conselheira Keli Campos de Lima, Relatora.

O Recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade,
portanto deve ser admitido.

Conforme relatado, a controvérsia cinge a glosa de créditos de PIS/PASEP e da
COFINS incidéncia ndo cumulativa vinculados as receitas de exportacdes, dos periodos de
apuracdo do 01/01/2011 a 31/12/2011 que foram formalizados através dos processos abaixo
relacionados, dentre eles o presente processo, vejamos:

Periodo de Agitacho Tigo di Crédite Pedily de Ressarcimento  ValorPleleada  Processa Adinistralivg
12 Trimesire 2011 COING ndo cumulutativa - Evportagdo 35887 77930200612 L5.00-1614 RS 3352806463 10983.9040692012-%3
1¥Trmestre 2011 PiSndo cumulutativo - Exportacdo  10375.00020.200612.15.08-7084 RS 717912050 0983.904068/2012-49

¥ Trimesire 2011 COFINS ndo cumulutativa - Exportacdo 03916.41675.60712.15.09-3580 RS 1097701049 108B0.938907/2013-32
D Trimesire 2010 PSndo cumulutativo - Exportagdo  3MT6RISJ607I2 15080460 RS 407757524 10BBO.938926/2013-8

§
j
§
§
3 Trmgstre 2011 CORINSnéo cumltatva - xporagho. A1B13 91008 260712 L.00-4688 1§ 1634470565 0BB93RSR92003-11
§
§
]

PTrimestre 2011 PSnd cumulutativo- Exportado 00340 70246.260712.15.080088 RS 354B48664 1030938001387
4 Trimesire 2011 COMNS ndo cumltativa - Exportacdo 253519042 181012.01.094917 RS 1666085408 108B0.938934/2013-1

4 Trimestre 2011 S o cumultativo - Exportagdo 01917 25300.181012 L1L0B-5041 RS 361716055 L0BB03R935/2013-89

O deferimento parcial do ressarcimento de todo periodo analisado — 01/2011 a
12/2011 - se deu por meio do MPF-D 08.1.80.00-2012-00049-6 e as razGes consistem em (i) glosa
de créditos ndo comprovados; (ii) glosa de créditos relativos a: bens e servicos utilizados como
insumos; bens cujas aquisices ndo sdo sujeitas a tributacdo (aliquota zero e suspensdo); bens
adquiridos de pessoas fisicas; (iii) fretes e despesas de armazenagem; (iv) devolucdes de vendas.

Dentre as situagOes apontadas, a fiscalizacdo analisou os créditos pleiteados pela
Recorrente aplicando o conceito restrito de insumos, ou seja, aqueles aplicados ou consumidos na
fabricacdao do produto ou no servico prestado. Além disso, foram glosadas notas fiscais de
aquisicao de insumos que, supostamente, estariam sujeitos a aliquota zero das contribuicbes e
gue a Recorrente contesta sob argumento de foram efetivamente tributadas.

A DRJ por sua vez, ao analisar a manifestacdo de inconformidade da Recorrente por
meio do acorddo proferido em 04/01/2018 manteve o entendimento restritivo acerca do conceito
de insumos, divergindo do atual conceito de insumo firmado pelo Superior Tribunal de Justica —
STJ no julgamento do RESP n2 1.221.170/PR —Tema 779 - sob a sistematica de recursos repetitivos

Pondera-se que, por ter sido realizado antes do julgamento do RESP 1.221.170 STJ
(acorddo publicado em 24/04/2018 e transitado em julgado em 29/06/2023), tanto o despacho
decisério, quanto o acdrddo recorrido (proferido em 01/2018) ndo tratou do conceito
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contemporaneo de insumo. Logo, ndo houve andlise da essencialidade ou relevancia,
considerando a imprescindibilidade ou a importancia dos itens glosados dentro da atividade
econ6mica da Recorrente.

Assim, considerando que este Colegiado tem se posicionado sob a prevaléncia da
verdade material como norteadora do processo administrativo fiscal, assim entendido como busca
efetiva da realidade dos fatos o que, entendo que no caso, a aplicacdo do referido principio se
aperfeicoa com a oportunidade da fiscalizacdo identificar os créditos pleiteados relativos os
produtos e servicos, dentro dos critérios de relevancia e/ou essencialidade nos termos do
entendimentos firmados no julgamento do REsp 1.221.170/STJ e na perspectiva do processo
produtivo e das atividades desempenhada pela Recorrente.

Pontua-se que no caso especifico da Recorrente a situacdo posta em andlise foi
objeto de deliberacdo em casos idénticos diferenciando-se apenas em relacdo ao periodo e,
especificamente em relacdo ao processo o PAF n.2 10880.938934/2013-34 relativo ao mesmo 42
trimestre de 2011 mas em relagao a COFINS, a decisdao também foi pela realizacdo de diligéncia.

Diessa forma, pelos fatos exposios ¢ em homenagem ao pnncipic da verdade
material, voto no sentido de determinar a realizacdo de diligéncea, mos termos do art. 18 do
Decrcte n® 70235/ T2 ¢ dos arts. 35 a 37 ¢ 63 do Decreto n® 7.574/201 1, para gque a Unidade de
Ongem realize os scguintcs procodimentos:

1. Intimie & Recorrente, dentro de prazo razodvel, a apresentar lando técnico com a
demonstracio detalhada da utilizagio de cada um dos bens e servigos entendidos como insumos,
no processo produtive desenvolvido pela empresa. nos termmos do REsp n® 1.221.1 TIVPR:

2. Intime a Recorrente, dentro de prazo razodvel, a justificar porque considera que
cada um dos bens ¢ servigos do itemn anterior s83o essencigis on relevantes Ao SeU ProCesso
produtive, do qual resulta o produto final destinado a venda ow servigo prestado. em
conformedade com o= critérios delimitados no %Voto da Ministra Regina Helena Costa proferido
ne REsp n® 1. 221 17WPH. anteriormente citado.

FL 7 da Resobaclo m ® 3400002 237 .
Processo o TOBB 95895421k 3-34

3* Bepal/d* Clnsara2* Tumes Ordasdria

3. Intime a empresa a indicar, de forma detalhada em planilha, gquais produtos e
notas fiscais foram indevidamente incluidos como Insumos sujcitos a aliquota zero glosados no
periodo, anexando as respectivas notas cletronicas;

4. A Fiscalizacdo deve informar de forma conclusiva se a documentacio juntada
pela Recorrenie no item antenior ¢ suficienie para comprovar que houve incidéncia positiva das
contribuigdes nas aquisigdes indicadas, devendo ainda fundamentar as conclusdes tomadas.

5. Elabore Relatono Conclusivo acerca da apuracio das imformagdes solicitadas
nos iicns acima, manifestando-sc accrca dos fatos ¢ fundamentos aprescntados pela Recorrenic,
mclusive, sobre o eventual enguadramento de cada bem ¢ servigo do periodo de apuragio no
concerto de insumo delimitado noe Parecer Mormativo Cosit n®05 2018 « Voto da Ministra Regina
Helena Costa profendo no REsp n® 1. 2211 7TIWVPR, de aplicagio obngatona no dmbito da RFB
[(Mota SEI n® 63/ 201 §'CRIPGACET/PGEFMN-MF)

f. Apds a mimagio da Recomente do resultado da diligeéncia, concoder-lhe o
prazc de 30 (trinta) dias para manifestacio, nos termos do art. 35 do Decreto n® 7. 574/2011.

7. Em seguida, o= autos deverfio retormar a este Colegiado para gque seja aberto o
prazo de 30 (mnta) dias & Procuradoria da Farenda MNacional (PMGFN ) para se manifestar quamnto
a0 lando apresentado pela Recorrente ¢ as conclusies da diligéncia fiscal, caso tenha interesse.

Por fim, o processo devera ser restituido ac Belator para sua inclusio em pauta de
Julgamento.

Neste sentido, para que nao haja prejuizos e correto saneamento do processo, voto
no sentido de converter o julgamento em diligéncia para que a unidade de origem:
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i Intime a Recorrente para que demonstre, de forma analitica, todas
as rubricas de insumo pleiteadas em seu recurso voluntario ao seu
processo produtivo, indicando, para cada uma delas, a etapa do
processo em que sao aplicadas, bem como sua essencialidade ou
relevancia sobre o conceito de insumo a luz do REsp 1.221.170/PR
(Tema 779 — STJ). Em seguida, a fiscalizacdo devera certificar se a
demonstracdo apresentada corresponde, de fato, ao alegado, a
vista da realidade operacional da empresa e dos parametros
juridicos mencionados a luz do entendimento firmado no parecer
COSIT 05/2018.

ii. Intime a Recorrente a apresentar o plano de contas contdbeis
analitico do periodo de apuracdo em discussao, de modo a permitir
o cotejo entre as contas utilizadas e as rubricas de custos, despesas,
encargos e insumos que embasaram os créditos pleiteados.

iii. Intime a Recorrente indicar, de forma detalhada em planilha, quais
produtos e notas fiscais foram indevidamente incluidos como
insumos sujeitos a aliquota zero glosados no periodo, anexando as
respectivas notas que comprovem que o0s insumos foram
tributados.

iv. realize eventuais diligéncias que julgar necessdrias para a
constatacdao especificada na presente Resolucdo; inclusive, em
relacdo as divergéncias apontadas em recursos voluntdrio em
relacdo a i) valores validados e ndo considerados no demonstrativo
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do crédito tributdrio ii) divergéncias entre memarias de célculos e
DACON'’s .

V. elabore relatério fiscal conclusivo manifestando-se acerca dos
documentos e das informacdes apresentadas nos presentes autos,
avaliando a eventual revisdo das glosas realizadas, trazendo os
esclarecimentos e as consideragdes pertinentes quanto ao
enquadramento de cada item no conceito de insumo delimitado no
julgamento do REsp n2 1.221.170/PR;

vi. intime a Contribuinte para, querendo, apresentar manifestacdo
sobre o resultado no prazo de 30 (trinta) dias.

Concluida a diligéncia, com ou sem resposta da parte, retornem os autos a este
Colegiado para julgamento.

Assinado Digitalmente

Keli Campos de Lima
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